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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2025 -
 ORIGEM.: INEXIGIBILIDADE 009/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 05050001/2025

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2025
  CONTRATO Nº...........: 024/2025    
  ORIGEM......................:  Inexigibilidade  009/2025  -  Processo

Administrativo  nº  05050001/2025
  CONTRATANTE........:  CÂMARA MUNICIPAL  DE  APODI/RN,  CNPJ:
08.545.949/0001-89
  CONTRATADO..........:  RANSWAGNER  NORONHA  SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
60.302.356/0001-01.
  OBJETO.......................: O presente 1º termo aditivo tem por objeto a
alteração  contratual  para  o  fim  de  se  restabelecer  o  equilíbrio
econômico-financeiro e o prazo do contrato administrativo nº 024/2025,
celebrado  com  a  empresa:  RANSWAGNER  NORONHA  SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
60.302.356/0001-01, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  JURÍDICO  PARA
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL,  EM ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN.
 
  VALOR ADITADO.....: valor global de R$ 87.633,00 (oitenta e sete mil e
seiscentos e trinta e três reais), a ser pago o valor unitário mensal de R$
7.302,75 (sete mil e trezentos e dois reais e setenta e cinco centavos) e o
prazo contratual por mais 12 (doze) meses.
 
  PROGRAMA DE TRABALHO....:  Órgão:  Poder  Legislativo;  Unidade
Gestora: 01 - Câmara Municipal de Apodi; Órgão Orçamentário: 1000 -
Poder Legislativo; Unidade Orçamentário: 1001 - Câmara Municipal de
Apodi; Função: Legislativa; Subfunção: 31 - Ação Legislativa; Programa:
1 – Gestão Administrativa do Poder Legislativo; Ação: 2.3 - Manutenção
das  Atividades  E  Serviços  Administrativos  da  Câmara  Municipal  de
Vereadores  de  Apodi;  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.39.00  -  Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
 
  PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: prorrogado a vigência até o dia 31
de dezembro de 2026.
 
  Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 31 de
dezembro  de  2025,  necessitando  assim  ser  prorrogado  o  prazo
contratual por mais 12 (doze) meses, sendo iniciado no dia 01 de janeiro
de 2026 até o dia 31 de dezembro de 2026, para que seja mantida a
continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada.
 
 
  DATA DA ASSINATURA.........: 12 de dezembro de 2025
 
 
Signatários
  Contratante: Filipe Gustavo De Lima Oliveira.
  Contratado.: Ranswagner Cardoso De Noronha.
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